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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°A17 

"Dispõe sobre o reajuste de vencimentos aos 
Servidores Públicos do Poder Legislativo e dá 
outras providências". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba. usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder 
um índice de reajuste de 5,35°/a (cinco inteiros e trinta e cinco décimos 
por cento) sobre os valores constantes nos anexos V. VI e VI da Lei 
Complementar no. 30 de 23 de junho de 2016, que dispõe sobre a 
Estruturação do Plano de Cargo de Carreira e estabelece normas gerais 
de enquadramento da Câmara Municipal de Indaiatuba. e dá outras 
providências. 

Art. 2° - O índice de reajuste a que se refere o artigo 10  
desta lei será estendido aos respectivos aposentados e pensionistas do 
Poder Legislativo Municipal, ressalvados os regramentos específicos 
aplicados às aposentadorias e pensões previstos no regime 
previdenciário dos servidores públicos municipal. 
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Art. 30  - O pagamento de vencimentos e das demais 
vantagens financeiras decorrentes do exercício de cargo, emprego ou 
função pública do Poder Legislativo. autorizadas, permitidas ou 
concedidas sob quaisquer títulos ou fundamentos, em favor dos 
servidores públicos do Poder Legislativo. deverão observar o disposto 
no art. 28 da Lei Complementar no. 16 de 15 de dezembro de 2010. e os 
incisos XII e XIV do art. 37, da Constituição Federal, sob pena de 
responsabilidade funcional a quem der causa. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da 
presente lei correrão por dotação orçamentária consignada no 
orçamento vigente. suplementadas se necessário. 

Art. 50 	Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, 24 de março de 2017. 
187° de elevação à categoria de freguesia. 

Mesa da Câmara 

Presidente 	Hélio A 	Ribeiro-- 

Vice-Presidente 

10  Secretário 	Luiz Carlos Chiaparine 

2° Secretário 	Silene Silvana Carvalini 
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/2d  
JUSTIFICATIVA 

A Mesa da Câmara apresenta aos Nobre pares o 
incluso projeto de Lei, que "Dispõe sobre o reajuste de vencimento aos 
servidores públicos do Poder Legislativo, e dá outras providências", afim 
de cue o mesmo seja submetido à necessária apreciação desse 
Legislativo. 

O projeto de lei em pauta tem por objetivo reajustar os 
vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo, tendo em 
vista Projeto de Lei que concede tal reajuste aos servidores da 
Administração Direta, das autarquias e Fundações deste Município, no 
mesmo percentual de 5,35% (cinco inteiro e trinta e cinco décimos por 
cento). 

No mais, para bem elucidar os motivos para tal 
reajuste. fica fazendo parte integrante deste a justificativa do referido 
projeto de lei apresentado pelo Executivo Municipal. 

Justificando assim a propositura em apreço, 
submetemos a necessária apreciação desse Legislativo. 

Câmara Municipal. 24 de março 2017. 

Mesa da Câmara 

Presidente 	Hélio Alv Ribeiro 

Vice-President 	 agia 

1° Secretário 	Luiz Carlos Chiaparine 

2° Secretário 	Silene Silvana Carvalini 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO, que a presente proposição foi protocolada no Departamento de 
Secretaria da Câmara Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do Regimento 
Interno (Resolução n° 44/08), aos 	/  C3/  J°  , sob n° 	/LÊ',  tendo sido 
cadastrado, e o processo autuado sob n° 	com , 	folhas, devidamente 
numeradas e rubricadas. 

DIRETORA DE SECRETARIAA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, para os devidos fins e efeitos de 
direito. 
	

DIRETORIA DE SEITARIA 

À ASSESSORIA JURÍDICA: - 

Verificar se há algum impedimento legal para o recebimento da presente proposição, 
na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba 
(Resolução n° 44/08). 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

  

  

HÉLIO 	IBEIRO 
Presidente 

14, 
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Processo ri° 383 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/2017 

Exmo. Sr Presidente: 

Nos termos do art. 127. do Regimento interno da Câmara 
Municipal de indaiatuba, Resolução n° 44/08 e na forma da 
certidão de fls. 06, da D. Secretaria da Câmara, entendemos. 
s.m.j., que não há óbice para o recebimento da presente 
proposição, razão pela qual, em sendo recebida, deverá ser lida na 
próxima sessão ordinária e, após, seguir os demais trâmites 
regimentais, caso não seja incluída em votação em sessão 
extraordinária 

E o nosso e tendim n c, "sub censura superior" 

!ndaiatu•de m rço de 2017. 

WIILLIA 'JAL =S DOS SANTOS 
Assess Jurídico 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá n. 0  1167 Centro - PABX (19) 38857700 
CEP.: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

DESPACHO DO EXMO. SR. PRESIDENTE: 

Vistos, 

1 Na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal e 
tendo em vista a certidão de fls. 06. da Secretaria da Câmara, bem 
como do despacho retro da Assessoria Jurídica, RECEBO o 
presente Projeto de Lei Complementar n° 04/17, de Autoria da 
Mesa da Câmara Municipal. 

2. À Secretaria da Câmara para a leitura e posterior 
encaminhamento às Comissões e inclusão da presente proposição 
na ordem do dia da próxima sessão ordinária, caso não o seja em 
extraordinária. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, 27 de março de 2017. 

HÉLIO ALVES RIBEIRO 
Presidente 
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PROCESSO N° 383 
	 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N°4/2017 

EMENTA: "Dispõe sobre o reajuste de vencimento aos servidores 
públicos do Poder Legislativo, e dá outras providências." 

AUTOR: A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO" 

Aos 27 de março de 2017, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Celio Massao Kanesaki e presentes os 
Vereadores, Adeilson Pereira da Silva e Luiz Carlos Chiaparine, 
Vice-Presidente e Relator, respectivamente a reunião da "COMISSÃO 
DE JUSTIÇA E REDAÇÃO", nos termos dos artigos 65/70 do 
Regimento Interno, que analisa o projeto de Lei "sub tela". 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Luiz Carlos 
Chiaparine, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 30  do artigo 46 da 
LOM c.c. o parágrafo único do artigo 136 do RI, para posterior sanção e 
promulgação pelo Executivo Municipal, 

b) a propositura atende ao princípio estabelecitlp no artigo 58 e 
parágrafo único do RI. 

Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 



a Silva Adeils 
Vice-P 

4. 
Celio 	o Kanesaki 
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1-6) 

O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a dois turnos de 
votação (art. 177, § 40, do RI) e será considerado aprovado se 
obtiver voto favorável de 3/5 dos membros da Câmara (art. 43, Lei 
Orgânica do Município), salvo pedido de urgência especial. 

Destarte somos favoráveis que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Celio Massao Kanesaki, Presidente e Adeilson Pereira 
da Silva, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"JUSTIÇA E REDAÇÃO", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Celio Massao 
Kanesaki, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Sec etaria da Câmara. 

I 

\ ,  
Luiz Carlos Chiaparine 
Relator 
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PROCESSO N° 383 
	

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 4/2017 

EMENTA: "Dispõe sobre o reajuste de vencimento aos servidores 
públicos do Poder Legislativo, e dá outras providências." 

AUTOR: A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 

Aos 27 de março de 2017, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador João de Souza Neto (Januba) e presentes os 
Vereadores, Alexandre Peres e Luiz Alberto "Cebolinha" Pereira, 
Vice-Presidente e Relator, respectivamente a reunião da primeira sessão 
legislativa da "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO", nos 
termos dos artigos 65/70 do Regimento Interno. 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Luiz Alberto 
"Cebolinha" Pereira, Relator da Comissão, concluiu da forma 
seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 2° do art. 64 da CF, 
cc. os parágrafos 1°, 2° e 3° do art. 46 da LOM e artigo 135 do RI, 
exceto nas proposituras de autoria dos Senhores Vereadores, para 

dti posterior sanção e promulgação pelo Executivo Municipal, exceto a 
propositura de competência da Câmara, que deverá ser promulgada, 
ressalvado o requerimento de Urgência Especial, elaborado nos termos 
do art. 134 e 151 do RI, ora aprovado. 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigos 59 e 60 
RI. 



olinha" Pereira Luiz Albe 
Relator 

João de Souza/ eto (Januba) 
Presidente 

Alexandre Peres 
Vice-Presidente 
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Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 

O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a dois turnos de 
votação (art. 177, § 40, do RI) e será considerado aprovado se 
obtiver voto favorável de 3/5 dos membros da Câmara (art. 43, Lei 
Orgânica do Município), salvo pedido de urgência especial. 

Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, João de Souza Neto (Januba), Presidente e Alexandre 
Peres, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"Finanças e Orçamento", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador João de Souza Neto 
(Januba), determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Secretaria da Câmara. 



Hélio A 
President 

v •o 	aglia 
Vice Presidente 

111 
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REQUERIMENTO 

A Mesa da Câmara Municipal ve 
respeitosamente requerer ao Plenário, nos 
termos do art. 133, I alínea "a", do 
Regimento Interno, que o Projeto de Lei 
Complementar n°  4/2017, de autoria da 
MESA DA CÂMARA MUNICIPAL, tramite em 
regime de URGÊNCIA ESPECIAL. 

Sala das Sessões, 27/03/2017. 

Mesa da Câmara Municipal 

n 
. 1 	

n

m 
Luiz Carros Chiaparine 
Primeiro Secretário 

Silene Silvana Carvalini 
Segundo Secretário 
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lndaiatuba, aos 28 de março de 2017. 

DE: SECRETARIA 
PARA: MESA DA CÂMARA 

Processo n° 0383/2017 — Projeto de Lei Complementar n° 004/2017 de autoria da 
Mesa da Câmara Municipal que "Dispõe sobre o reajuste de vencimentos aos 
Servidores Públicos do Poder Legislativo, e dá outras providências". de acordo com o 
art. 198 "caput" e seu §1° do R.I. para que seja efetuada a devida correção, para após 
ser elaborado o respectivo Autógrafo. 

Inácia Maria acella 
Diretora de Secretaria 



I q~gp- „ 
WI L •• S DOS SANTOS 
Assessor Jurídico 
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PARECER 

Em atendimento a cota do Sr. Presidente da Câmara, entende essa Assessoria 
Jurídica, s.m.j., que a divergência em questão deverá ser retificada pela Mesa da 
Câmara, nos termos do art. 198, § 1°, do Regimento Interno, corrigindo-se o 
Projeto de Lei Complementar 004/17, em decorrência de inexatidão de texto, 
devendo o Autógrafo ser expedido de acordo com a correção efetuada. 

amara Municipal de Indaiatuba, aos 28 de março de 2017. 
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DESPACHO DO SR. PRESIDENTE 

Nos termos da cota retro da Assessoria Jurídica, que adoto, a Mesa da Casa fará 
as correções necessárias, como dispõe o Regimento Interno. 

Sala das sessões, aos 28 de março de 2017. 

HÉLIO ALVES RIBEIRO 
Presidente 
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PARECER 

A Mesa da Câmara, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 198, 
§ 1° do Regimento Interno, procederá a correção do Projeto de Lei Complementar 
n° 004/2017, aprovado em sessão ordinária realizada aos 27 de março de 2017, 
face a adequação técnica legislativa, ficando com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 004/17 
(A Mesa da Câmara Municipal) 

"Dispõe sobre o reajuste de vencimentos aos 
Servidores Públicos do Poder Legislativo, e dá 
outras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 27 de março do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito de Indaiatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder um índice 
de reajuste de 5,35% (cinco inteiros e trinta e cinco décimos por cento) sobre os 
valores constantes nos anexos V, VI e VII da Lei Complementar n° 30 de 23 de 
junho de 2016, que dispõe sobre a reestruturação administrativa da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, e dá outras providências. 

Art. 2° - O índice de reajuste a que se refere o artigo 1° desta lei 
será estendido aos respectivos aposentados e pensionistas do Poder Legislativo 
Municipal, ressalvados os regramentos específicos aplicados às aposentadorias e 
pensões previstos no regime previdenciário dos servidores públicos municipal. 
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Art. 3° - O pagamento de vencimentos e das demais vantagens 
financeiras decorrentes do exercício de cargo, emprego ou função pública do 
Poder Legislativo, autorizadas, permitidas ou concedidas sob quaisquer títulos ou 
fundamentos, em favor dos servidores públicos do Poder Legislativo, deverão 
observar o disposto no art. 28 da Lei Complementar no. 16 de 15 de dezembro de 
2010, e os incisos XII e XIV do art. 37, da Constituição Federal, sob pena de 
responsabilidade funcional a quem der causa. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por dotação orçamentária consignada no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 28 de março de 2017, 187° 
de elevação à categoria de freguesia. 

HÉLIO ALVES RIBEIRO 
Presidente 

LUIZ CARLOS CHIAPARINE 
1° Secretário 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 28 de março de 2017. 

Hélio Alves Ribeiro 	 Edvaldo Bertipaglia 
Presidente 	 Vice-Presidente 

Luiz Carlos Chiaparine 	 Silene Silvana Carvalini 
1° Secretário 	 2° Secretário 
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JUNTADA: 

Encaminhei ao Executivo Municipal o respectivo documento que segue 
anexo, o qual foi devidamente recebido pelo mesmo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	02(5/03  

Yvtki 	k)IL 
DEPAR MENTO DE SECRETARIA 
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lndaiatuba, aos 28 de março de 2017. 
Ofício GP/SEC n° 049/17. 

Exmo. Sr. 
NILSON ALCIDES GASPAR 
Prefeito 

Envio a Vossa Excelência o autógrafo n° 019/17 referente ao Projeto de Lei 
Complementar n° 004/17, que "Dispõe sobre o reajuste de vencimentos aos 
Servidores Públicos do Poder Legislativo, e dá outras providências", o qual foi 
aprovado em sessão ordinária realizada ao 27 de março do corrente. 

Atenciosamente, 

\A 
HÉLIO ALVES RIBEIRO 
Presidente 



441;fr 	CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

AUTÓGRAFO N° 019/17 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 004/17 
(A Mesa da Câmara Municipal) 

"Dispõe sobre o reajuste de vencimentos aos 
Servidores Públicos do Poder Legislativo, e dá 
outras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada ao 27 de março do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito de Indaiatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1°- Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder um índice 
de reajuste de 5,35% (cinco inteiros e trinta e cinco décimos por cento) sobre os 
valores constantes nos anexos V, VI e VII da Lei Complementar n° 30 de 23 de 
junho de 2016, que dispõe sobre a reestruturação administrativa da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, e dá outras providências. 

Art. 2° - O índice de reajuste a que se refere o artigo 1° desta lei 
será estendido aos respectivos aposentados e pensionistas do Poder Legislativo 
Municipal, ressalvados os regramentos específicos aplicados às aposentadorias e 
pensões previstos no regime previdenciário dos servidores públicos municipal. 

Art. 3° - O pagamento de vencimentos e das demais vantagens 
financeiras decorrentes do exercício de cargo, emprego ou função pública do 
Poder Legislativo, autorizadas, permitidas ou concedidas sob quaisquer títulos ou 
fundamentos, em favor dos servidores públicos do Poder Legislativo, deverão 
observar o disposto no art. 28 da Lei Complementar no. 16 de 15 de dezembro de 
2010, e os incisos XII e XIV do art. 37, da Constituição Federal, sob pena de 
responsabilidade funcional a quem der causa. 
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Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por dotação orçamentária consignada no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 28 de março de 2017, 187° 
de elevação à categoria de freguesia. 

HÉLIO AL 	IBEIRO 
Presidente 

\)\ \1(\!■ 
LUIZ CARLOS CHIAPARINE 

1° Secretário 
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JUNTADA: 

Do respectivo documento que segue anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  (Ã-')-r)ki47  

JU5 	[0(AC■- 
DEPAR AMENTO DE SECRETARIA 
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LEI COMPLEMENTAR N° 36 DE 28 DE MARÇO DE 2017. 
(A Mesa da Câmara Municipal) 

"Dispõe sobre o reajuste de vencimentos aos 
Servidores Públicos do Poder Legislativo, e dá outras 
providências". 

NIILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara do Município de lndaiatuba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°- Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder um 
índice de reajuste de 5,35% (cinco inteiros e trinta e cinco décimos por 
cento) sobre os valores constantes nos anexos V, VI e VII da Lei 
Complementar n° 30 de 23 de junho de 2016, que dispõe sobre a 
reestruturação administrativa da Câmara Municipal de Indaiatuba, e dá 
outras providências. 

Art. 2° - O índice de reajuste a que se refere o artigo 1° 
desta lei será estendido aos respectivos aposentados e pensionistas do 
Poder Legislativo Municipal, ressalvados os regramentos específicos 
aplicados às aposentadorias e pensões previstos no regime previdenciário 
dos servidores públicos municipal. 

Art. 3°  - O pagamento de vencimentos e das demais 
vantagens financeiras decorrentes do exercício de cargo, emprego ou 
função pública do Poder Legislativo, autorizadas, permitidas ou concedidas 
sob quaisquer títulos ou fundamentos, em favor dos servidores públicos do 
Poder Legislativo, deverão observar o disposto no art. 28 da Lei 
Complementar no. 16 de 15 de dezembro de 2010, e os incisos XII e XIV do 
art. 37, da Constituição Federal, sob pena de responsabilidade funcional a 
quem der causa. 

Art. 40  - As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por dotação orçamentária consignada no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 
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Art. 50  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 28 de março de 
2017, 187° de elevação à categoria de freguesia. 

NILSON ALCIDES, 
PREFEITO 

ASPAR 

Publicado na Assessoria rée/liCit Lewslaliva. ein 28 de maio do 2017 

2 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com 	folhas. 

Câmara Municipal de lndaiatuba, aos  (0-f / 	/  I-+  

c4, 
Thais G, "mes de Sotiha 
Auxiliar Administrativo 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  c / v51  /  20/1- 

Inácia Maria Macella 
Diretora de Secretaria 
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